[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE

URUGUAIANA

LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






MOÇÃO nº 338/2024






Moção de pesar pelo falecimento do Sr. GERSON 






NICODEMO.
Documento
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O vereador Egídio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo plenário requerer que seja enviada a MOÇÃO DE PESAR aos familiares do Senhor GERSON NICODEMO, lamentando o seu falecimento, ocorrido na cidade de Uruguaiana, na última segunda-feira, dia 12 de agosto de 2024.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção de Pesar em razão do falecimento do ilustre Advogado, atuante em nossa Comarca, Dr. Gerson Nicodemo, aos 47 anos de idade (Nascido em 31.10.1976), que será sepultado em Uruguaiana, na terça- feira, dia 13 de agosto de 2024, às 11h.
O vereador Egídio Carvalho reitera sua solidariedade aos seus familiares, manifestando seu profundo pesar.







Uruguaiana, 13 de Agosto de 2024.






Vereador Egídio Carvalho






Bancada do Progressistas

Ilmo. Sr.
Bispo  Adenildo de Jesus Padovan 

M.D. Presidente da câmara de Vereadores de Uruguaiana
Nesta Cidade.
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